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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBL~IA LEGISLATIVA 

DIARIO OFICIAL DE 1º/8/61. 

LEI ne 1 524, DE 26 DE JlJLRO DE 1 961. 

Abre no Tesouro d9 Estado,no co~ 
rente exercíoio. o Credito Espec1a1-
de C1'$ ~oo OOO.CO, para o fim que sJ! 
pec1tica. 

o PRESIDEliTE DA ASBRMBLtU LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO I • 

Paço saber que a Asssllb1eia Legislativa do Est.ado -
decreta e eu prolll1ll.sO nos termos do artigo 17, da Const! 
tuição do Estado, a seguinte Lei : -

Artigo 10 - Fica aberto no Tesouro da Estada, no 
corrente exerclcio, " crédito aarecia1 de trezentos mil 
cruzeiros (Cri ~OO 000,00), como auxilio à Prefeitura Mu . .. - ~ -niclpal d" Cor.;uinho, destinado a construçao de um predio 
escolar no distrito de Rio Negro. 

Art1~o 29 - A despesa <le que trata o artigo anterl 
or, c9rr7ra à conta do excesso de arrecadação que os ~ 
ccs tccnlC03 autorizam prever. 

Artibo 3º - Esta lei entrará emNviBor na ~a~a de 
sua publiceç<;o, revogadas ao dl.Sl>os1çoes em contn.riol 

Assembleia Legislativa do L:atado. em Ouiabá. 26 de 
julllo de 1961. 

z:)--;J~~ 
Lourival Fontea ~ 

Presidente em SXl!rcicl0 
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